
VOTO EM SEPARADO 

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE A MOÇÃO N.º 61, DE 2011

O Deputado José Bittencourt propõe, por meio da moção em epígrafe, que esta Casa apele a Excelentíssima Senhora Presidente da República, a fim de que determine a elaboração de estudos e a adoção de providências para que seja alterada a lista de remédios de alto custo do Sistema Único de Saúde e sejam incluídos medicamentos de alto custo para tratamento de doenças graves.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 77ª a 81ª Sessões Ordinárias, de 04 a 10/08/2011, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, caput, in fine, do Regimento Interno desta Casa, a propositura, para os fins do disposto no artigo 31, I, e § 3°, e nos termos do artigo 33, II, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente.

O relator designado manifestou-se favoravelmente à aprovação da proposta, todavia, ao requerer vista do apelo, sinto-me na obrigação de, embora manifestando o mesmo entendimento, complementar o texto da moção por meio deste voto em separado.

Ao analisar a proposição em comento, pudemos verificar que existe suficiente esclarecimento, quanto ao mérito, da importância de sua aprovação. De fato, os gastos do Ministério da Saúde com o fornecimento de medicamentos pleiteados por meio de ações judiciais cresceram demasiadamente nos últimos anos, já que existe déficit da atualização da listagem dos remédios de alto custo. Se na listagem do Sistema Único de Saúde – SUS estivessem incluídos medicamentos de última geração, os mesmos pleiteados judicialmente pelos doentes, os custos para o Governo seriam mais baixos, vez que com compras maiores é possível negociar os preços.

Assim, embora sejamos favoráveis à presente moção, entendemos ser necessário aprimorar o seu texto, com o objetivo de pontuar os medicamentos que se pretende ver incluídos na listagem do SUS, para o que propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção n.º 61, de 2011, a seguinte redação:

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo apela a Excelentíssima Senhora Presidente da República, a fim de que determine a elaboração de estudos e a adoção de providências para que seja alterada a lista de remédios de alto custo do Sistema Único de Saúde e sejam incluídos medicamentos de alto custo utilizados especialmente no tratamento oncológico ou de doenças raras.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção n.º 61, de 2011, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

                                                         DEPUTADO ULYSSES TASSINARI

                 Relator 
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